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LEI nº 857/1987 
 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 

Suplementar no valor de Cz$ 

9.774.250,00. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um Crédito Suplementar no valor de Cz$ 9.774.250,00 (nove milhões setecentos 

e setenta e quatro mil duzentos e cinqüenta cruzados), a ser distribuídos nas 

seguintes dotações orçamentárias. 

 

0100 Câmara Municipal  

0101 Câmara de Vereadores  

0101 Atividades Legislativas  

3132 Outros Serviços e Encargos 10.500,00 

0200 Governo Municipal  

0201 Gabinete do Prefeito  

0201 Asses Superior  

3111 Pessoal Civil 1.900.,000,00 

3120 Outros Serviços e Encargos 1.047.000,00 

3131 Remuneração de Serviços Pessoais  

3132 Outros Serviços e Encargos  

0300 Departamento de Administração  

0301 Administração  

0301 Manutenção do Setor  

3132 Pessoal Civil 166.200,00 
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0300 Departamento de Administração  

0302 Sessão Documentação  

0302 Manutenção do Setor   

3111 Pessoal Civil 11.000,00 

0400 Departamento De Transporte E Material  

0401 Almoxarifado  

0401 Manutenção do Setor  

3111 Pessoal Civil 54.000,00 

3120 Material de Consumo 42.000,00 

0400 Departamento de Transporte e  Material  

0402 Garagem e Oficina  

0402 Manutenção do Setor  

3111 Obrigações Patronais  2.000,00 

3132 Material de Consumo 25.100,00 

0400 Departamento de Transporte e Material  

0403 Estação Rodoviária  

0403 Manutenção do Setor   

3111 Pessoal Civil 151.100,00 

3113 Obrigações Patronais  2.000,00 

3132 Outros Serviços e Encargos 46.000,00 

0500 Departamento de Fazenda   

0502 Tesouraria  

0502 Manutenção do Setor  

3111 Pessoal Civil 101.000,00 

3132 Outros Serviços e Encargos 152.250,00 

4120 Equipamento e Material Permanente 7.900,00 

0700 Departamento Municipal Rodoviário  

0701 Serviço Rodoviário Municipal  

0701 Manutenção do Setor  

3120 Material de Consumo 2.170.000,00 

3132 Outros Serviços e Encargos 1.170.200,00 

0800 Departamento de Serviços de Utilidade Publica  

0802 Limpeza Publica  

0802 Manutenção do Setor  

3111 Pessoal Civil 20.000,00 

3131 Remuneração e Serviços Pessoais 4.000,00 

0800 Departamentos de Serviços de Utilidade Publica  

0803 Cemitério Publico  

0803 Manutenção do Setor  

3111 Pessoal Civil 95.000,00 
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3113 Obrigações Patronais  11.000,00 

3120 Material de Consumo 22.500,00 

4120 Equipamento e Material Permanente 1.200,00 

0800 Departamento de Serviços de Utilidade Publica  

0804 Iluminação Publica  

0804 Manutenção do Setor  

3132 Outros Serviços e Encargos 421.250,00 

0900 Departamento de Obras Publicas  

0901 Administração   

0901 Manutenção do Setor  

3111 Pessoal Civil 133.500,00 

3120 Material de Consumo 19.000,00 

4110 Obras e Instalações 581.000,00 

0900 Departamento de Obras Publicas  

0902 Parques e Jardins  

0902 Manutenção do Setor  

4110 Obras e Instalações  485.000,00 

0900 Departamento de Obras Publicas  

0904 Fabrica de Tubos  

0904 Manutenção do Setor  

3111 Pessoal Civil  5.000,00 

1000 Departamento de Educação e Cultura  

1001 Administração  

1001 Manutenção do Setor  

3113 Obrigações Patronais 26.500,00 

3131 Remuneração de Serviços Pessoais  5.250,00 

1000 Departamento de Educação e Cultura  

1002 Ensino de 1º Grau  

1002 Manutenção do Setor  

3111 Pessoal Civil  608.500,00 

1000 Departamento de Educação e Cultura  

1006 Escola de Banda de Musica  

1006 Manutenção do Setor   

3131 Remuneração de Serviços Pessoais 28.000,00 

3132 Outros Serviços e Encargos 40.500,00 

4120 Equipamento r Material Permanente 22.000,00 

1200 Encargos Gerais do Município  

1201 Recurso Supervisão do Departamento de Fazenda  

3132 Outros Serviços e Encargos 8.300,00 

3280 P.A.S.E.P 178.000,00 
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Art. 2º Os recursos necessários para a cobertura 

desta Lei correrão pelo excesso de arrecadação verificado no decorrer do 

exercício conforme artigo 43 § da Lei n 4320/64. 

 

Art. 3º Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

31 de agosto 1987. 

 

 

 

 

PEDRO IMAR MENDES PRESTES 

 Prefeito Municipal  
 

 

 


